
Santa Maria do Oeste
ÊftEFEITURÁ MUNICIPAL

CNPJ: 95.684.544 10001-26

LEr N" 528/20L8

A cÂMARA MUNIC]PAL DE SANTA MARIA
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO

uso de suas atribuiçÕes conferidas na
no Artigo 62, sanciono a segulnte,'

DO OESTE-PR, APROVOU e EU
oESTE, ESTADo Do pARANÁ, no
Lei Orgânica deste Municipio

A.rt. 1" A Lista de Serviços

LEI

Sujeitos à rncidência do ISS

Natureza, constante no Anexo

de 2007, passa a vigorar com a

sobre Serviços de Qualquer
ne 032, de L2 de Dezembro

redação:

Imposto

II da Lei
seguinte

1.03 Processamento, armazenamento ou hospedagem de
dados, textos, imagens, videos, páginas eletrônicas,
aplicativos e sistemas de informação, entre outros
formatos, e congêneres.

1.04 Elaboração de programas de computadores, inclusive
de jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura
construtiva da máquina em que o programa será executado,
incluindo tabl-ets, smartphones e congêneres.

1.09 Disponibilizaçãor sêrl cessão definitiva, de

sú,Ítr,À: Altera a Lei no

032/200L Sistema
Tributário do Municipio de
Santa Maria do Oeste,
prevendo novos servi-ços
sujeitos à tributação, bem
como novas regras sobre o

l-ocal de incidência do ISSQN

e dá outras rovidências.

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, No l0 - CEP:85.230-000
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Santa Maria do Oeste
PfiEFEITURÁ MUNICIPAL

CNPJ: 95.684.5 44l00Ol-26

conteúdos de áudlo, video, imagem e texto por meio da
internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e
periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas
prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que
trata a Lei Federal no 72.485, de 12 de setembro de 201L,
sujeita ao ICMS).

6.06 Aplicação de tatuagens, piercinqs e congêneres.

1.L4 Florestamento, reflorestamento, semeadura,
adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita,
corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração
florestal e dos servi-ços congêneres indissociáveis da
formação, manutenção e colheita de florestas, para
quaisquer fins e por quaisquer meios.

77.02 Vigilância,
pessoas

segurança ou monitoramento de bens,
e semoventes.

13.05 Composição gráfica, inclusive confecção de
impressos gráficos, fotocomposição, clicheria,
zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se
destinados a posterior operação de comercialização ou
industrialização, ainda que incorporados, de qualquer
forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior
circulação, tais como bu1as, rótu1os, etiquetas, caixas,
cartuchos, embalagens ê manuais técnicos e de instrução,
quando ficarão sujeitos ao ICMS.

14.05 Restauração, recondi-cionamento, acondicionamento,
pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento,
gaJ-vanopl-astla, anodi zaçáo, corte, recorte, plastif icação,
costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos
quaisquer.

L4.14 Guincho int.ramunicipal, guindaste e içamento.
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CN PJ: 95.6E4.5 44lO00l-26

16.01 - Serviços de
rodoviário, metroviário,

transporte col-etivo municipal
ferroviário e aquaviário de

passageiros.
76.02 Outros serviços
municipal.

de transporte de natureza

71.24 fnserção de textos, desenhos e outros materiais de
propaganda e publicidader êrTr qualquer meio (exceto em
f ivros, jornaj-s, periódicos e nas modal_idades de serviços
de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção
l-ivre e gratuita).

25.02 Translado intramunicipal e cremação de corpos e
partes de corpos cadavéricos.

25.05 - Cessão de
sepultamento. "

uso de espaÇos em cemitérios para

Art. 20 A Lei ne 032, de t2 de Dezembro de 2007, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Àrt.59 O serviço considera-se prestado, e o imposto,
devido, no Iocal do estabelecimento prestador ou, na falta
do estabef eci-mento, no l-ocal do domicilio do prestador,
exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando
o imposto será devido no local:

I - Do estabel-ecimento do tomador ou intermediário do
serviço ou, na fal-ta de estabelecimento, onde ele estiver
domicifiado, na hipótese do serviço proveniente do
exterior do Pais ou cuja prestação se tenha iniciado no
exterior do Pais;

II Da instalação dos andaimes, palcos,
outras estruturas, no caso dos servi_ços
subitem 3.04 da Lista de Serviços Sujeitos à

coberturas e
descrítos no
Incidência do

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA. No 10 - CEP: 85.230-000
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PREFEITURÂ MUNICIPAL

CNPJ: 95.684.5 44lo00l-26

ISS Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza,
constante no Anexo II;

III da execução da obrar flo caso dos serviços
descritos no subitem 7.02 e 1.71 da Lista de Serviços
Sujeitos à Incidência do ISS Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza, constante no Anexo II;

fV da demolição, no caso dos serviços descritos no
subitem 1.04 da Lista de Serviços Sujeitos à Incidência do
ISS Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza,
constante no Anexo II;

V - das edificaçÕes em gera1, estradas, pontes, portos
e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem
7.05 da Lista de Serviços Sujeitos à Incidência do ISS
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, constante no
Anexo II;

VI da execução da varrição, coleta, remoção,
incineração, tratamento, reciclagem, separação e
destinação final de l-ixo, rejeitos e outros residuos
quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 1.09
da Lista de Serviços Sujeitos à Incidência do ISS
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, constante no
Anexo II;

VII da execução da limpeza, manutenção e conservação
de vias e logradouros púb1icos, imóveis, chaminés,
piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos
serviços descritos no subitem 7.10 da Lista de Serviços
Sujeitos à Incidência do ISS Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza, constante no Anexo II;

VIII da execução da decoração e jardinagem, do corte
e poda de árvoresr oo caso dos serviços descritos no
subitem 7.L7 da Lista de Serviços Sujeitos à fncidência do
ISS Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza,
constante no Anexo II;

IX
natureza
caso dos

do contro1e e tratamento do effuente de qualquer
e de agentes fisicos, quimlcos e biológicos, no
serviços descritos no subitem 7.72 da Lista de

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, No l0 - CEP:85.230-000
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Santa Mariado0este
PftEFEÍTURÂ MUNICIPAI

CNPJ: 95.684.544 /0001-26

Serviços
Serviços

Sujeitos à Incidência do ISS Imposto sobre
de Qualquer Natureza, constante no Anexo If;

X do florestamento, reflorestamento, semeadura,
adubação, reparação de soIo, plantio, silagem, colheita,
corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração
florestal e serviços congêneres indissociáveis da
formação, manutenção e colheita de florestas para
quaisquer fins e por quaisquer mei-osi

XI da execução dos serviços de escoramento,
contenção de encostas e congêneres, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.15 da Lista de Serviços Sujeitos à
Incidência do ISS Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza, constante no Anexo II;

XII da limpeza e dragagemr rto caso dos serviços
descritos no subitem 7.76 da da Lista de Serviços Sujeitos
à Incidência do ISS Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza, constante no Anexo II da Lei n9 032, de 12 de
Dezembro de 200I;

XIII onde o bem estiver guardado ou estacionado, no
caso dos serviços descritos no subitem 11.01 da Lista de
Serviços Sujeitos à Incidência do ISS Tmposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza, constante no Anexo II;

XIV dos bens, dos semoventes ou do domicilio das
pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos
serviços descritos no subitem L7.02 da Lista de Serviços
Sujeitos à fncidência do ISS Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza, constante no Anexo II;

XV do armazenamento, depósito, carga, descarga,
arrumação e guarda do bem, no caso dos serviços descritos
no subitem 11.04 da Lista de Serviços Sujeitos à
fncidência do ISS fmposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza, constante no Anexo II;

XVI da execução dos serviços de diversão, )-azer,
entretenimento e congêneres, no caso dos serviços
descritos nos subitens do item 12, exceto o 72.73, da
Lista de Serviços Sujeitos à Incldência do ISS Imposto

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, No l0 - CEP: 85.230-000
FONE/FAX . (042'1 3644-1359
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sobre Serviços de Qualquer Natureza, constante no Anexo
I];

XVII do Municipio onde está sendo executado o
transporte, no caso dos serviços descritos pelo item 16 da
Lista de Serviços Sujeitos à Incidência do ISS Imposto
sobre Serviços de Qualquer Natureza, constante no Anexo
II;

XVIII - do estabel-ecimento do tomador da mão-de-obra
our na falta de estabelecimento, onde ele estiver
domiciliador no caso dos serviços descritos pelo subitem
17.05 da Lista de Serviços Sujeitos à Incidência do ISS
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, constante no
Anexo fI;

XIX da feira, exposiçâo, congresso ou congênere a
que se referir o planejamento, organização e
administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem
17.10 da Lista de Serviços Sujeitos à Incidência do ISS
rmposto sobre serviços de Qualquer Natureza, constante no
Anexo II;

XX do porto, aeroporto, ferroporto, terminal
rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso dos
serviços descritos pelo item 20 da Lista de serviços
suleitos à rncidência do rss rmposto sobre serviços de
Qualquer Natureza, constante no Anexo II.

XXI do domicil j-o do tomador dos serviços dos
subitens 4.22, 4.23 e 5.09 da Li-sta de serviços Sujeitos à
fncidência do ISS Imposto sobre Serviços de eualquer
Natureza, constante no Anexo II;

xxrr do domicilio do tomador do serviço no caso dos
serviços prestados pelas administradoras de cartão de
crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01 da
Lista de serviços sujeitos à rncidência do rss rmposto
sobre serviços de Qualquer Natureza, constante no Anexo
IT;

xxrrr
subitens

do domicÍl-io
10.04 e 15.09 da

do tomador dos serviços dos
Lista de Serviços Sujeitos à

RUA JO§E DE FRANÇA PEREIRA, No l0 - CEp.85.230-000
FONE/FAX.. (042) 3644_13 s9
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Santa Maria do Oeste
FfiEFEITURA MUNiCIPAL

CNPJ: 95.684.544 10001-26

Incidência do ISS Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza, constante no Anexo II.

§ 1e No caso dos serviços a que se refere o subitem
3.03 da Lista de Serviços Sujeitos à Incidência do ISS
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, constante no
Anexo fI, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o
imposto em cada Municipio em cujo território haja extensão
de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de
qualquer natureza, objetos de locação, sublocação,
arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso,
compartilhado ou não.

S 29 No caso dos serviços a que se refere o subitem
22.01 da Lista de Serviços Sujeitos à Incidência do ISS
fmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, constante no
Anexo II, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o
imposto em cada Municipio em cujo território haja extensão
de rodovia explorada.

S 3e Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto
no local do estabelecimento prestador nos serviços
executados em águas maritimas, excetuados os serviços
descritos no subitem 20.01 da Lista de serviços sujeitos à
rncidência do rss rmposto sobre Serviços de eualquer
Natureza, constante no Anexo II.

S 4e Na hipótese de descumprimento do disposto no art.
140 desta Lei complementar, o imposto será devido no local
do estaberecimento do tomador ou intermediário do serviço
ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver
domiciliado.

Àrt. 69-À Considera-se estabel-ecimento prestador o
loca1 onde o contribuinte desenvolva a atividade de
prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que
configure unidade econômica ou profissional-, sendo
irrelevantes para caracterizâ-lo as denominaçÕes de sede,
filial, agência, posto de atendimento, sucursal,
escritório de representação ou contato ou quaisquer outras
que venham a ser utilizadas.

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, No l0 - CEP: sS.Z30-000
FONE/FAX . (042) 3644-13se
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Santa Maria do Oeste
PfiEFEiTURÂ MUNICIPAL

CNPJ: 95.684.544 10001-26

Àrt
devido,

75-À São
acréscimos

responsáveis pelo paqamento do imposto
legais e multa:

I - o tomador ou intermediário de servlço proveniente
do exterior do Pais ou cuja prestação se tenha iniciado no
exterior do Pais;

If a pessoa juridica, ainda que imune ou isenta,
tomadora ou intermediária dos serviços descritos nos
subitens 3.04, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.70, 1.L2, 7.741
7. 15 , 7 .IJ , \7.02, 17 .05 e I7 .09 da Lista de Serviços
Sujeitos à Tncidência do ISS Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza, constante no Anexo II.

III a pessoa juridica tomadora ou intermediária de
serviços, ainda que imune ou isentar oâ hipótese prevista
no S 4e do art. 69 desta Lei.

S 19 No caso dos servlços descritos nos subitens
10.04 e 15.09, o valor do imposto é devido ao Municipio
declarado como domicilj-o tributário da pessoa juridica ou
fislca tomadora do serviço, conforme lnformação prestada
por este.

S 29 No caso dos serviços prestados pelas
administradoras de cartão de crédito e débito, descritos
no subitem 15.01 da Li-sta de Serviços Sujeltos à
Incidência do ISS Imposto sobre Serviços de eualquer
Natureza, constante no Anexo II, os terminals el_etrônicos
ou as máquinas das operaçÕes efetivadas deverão ser
registrados no 1ocal do domicilio do tomador do serviço.

Art. 140 O Imposl,o Sobre Serviços de Qualquer Natureza
ISS- não será objeto de concessão de isençÕes,

incentivos ou beneficios tributários ou financeiros,
inclusive de redução de base de cál-culo ou de crédito
presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que
resul-te, direta ou indiretamenter êÍn carga tributária
menor que a decorrente da aplicação da aliquota minima de
2Z (dois por cento), exceto para os serviços a que se
referem os subitens 7 .02, 7.05 e 16.01 da Lista de
Serviços Sujeitos à Incidência do ISS Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza, constante no Anexo II"

Art. 3" As Aliquotas da Lista de Serviços Sujeitos à Incidência do

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA" No l0 - CEP: 85.230-000
FONE/FAX : (a42) 3644- I 359
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Santa Maria do Oeste
CNPJ: 95.684.5 4410001-26

ISS Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, constante no

Anexo II da Lel ns 032, de t2 de Dezembro de 2001, são fixados em

53 (cinco por cento) para instituições financeiras e para os

serviços dos subitens 4 .22 | 4 .23, 5. 9, 10.4, 15. 1 e 15. 9.

Àrt. 4o Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a regulamentar,
através de decreto, eventuais obrigaçÕes acessórias e demais casos

de registro e inscrição, visando dar pleno cumprimento aos ditames
da presente Lei.

Art. 5o Essa l-ei entrará em vigor na data de sua publicação,
observados os preceitos do art. 150, inciso fII, alineas rrbrr e rrcrr

da Constituição Federa] revogadas as disposições em contrárj-o.

Prefeitura
dia do mês

Municipal de Santa
de dezembro (12) do

Maria do Oeste,
ano de dois mi]

ao décimo oitavo (18")
e dezoito (2018).

OLI\IEIRÀ
PrefÂt Municipal

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, No l0 - CEp. 85.230-000
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qAM§.R^&. MUNICIPAL DE §ANTA MJLBIA DO OESTE,. PB
CN PJ : 95.684. 58 510001 -12

ua Alexandre Kordiak, 87 - Centro - Santa Maria do Oeste-PR, CEP: 85230-000
Fone/Fax: (042) 3644 112913644 114913644 1363

E-mail: camaramunicipalsmo@gmail.com

Ofício no 153/2018 Santa Maria do Oeste, 17 de dezembro de 2018.

Comunicamos a Vossa Excelência que em Sessão Ordinária do

dia 17 de dezembro de 2018, foi aprovado por Unanimidade o Projeto de Lei de

autoria do Poder Executivo Municipal n.o 02512018, conforme cópia em anexo.

Sendo assim, estamos encaminhando ao Executivo Municipal os

referidos documentos para que sejam tomadas as devidas providências.

Atenciosamente

(7,,/^)
V.-l*,,

Rozetia a,e fAtifiá Saldanha,
i,

Secretária Adm inistrativa.

Ilu,,tdu
(.Jl/lA

tü84
DD. Senhor

JOSÉ REINOLDO OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Santa Maria do Oeste - pR

)tlrd-

Senhor Prefeito:
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Sar§ã fi/tariadaOeste
GABIIYETT DO PREFEITO

PR'JET' Dt LEr Iv" 2s, DE oz DE DEZEDÍBR' DE 2o1g.

Altera a Lei n" O3,2f,ZO0l _ Sistema'lributário do Município de SantaMaria do Oeste, pievendo novos
serviços sujeitos à tributaçâo, bem
como novas regras sobre o local de
incidência do ISSQN e dá outras
providências.

l'03 - Processamento, arrnazcnamento.ou hospedagem de dados, textos,imagens, vídeos, páginas 
"i;;á;;;;'àplicativos.. "i"t _rs de informaçâo,entre outros formatos, e congêneres.

l 'o4 - Elaboraçáo 
. de programa§ de computadores, inclusive de jogoseletrônicos, independe"te*."i. ãu *qiit",rr..onstrutía áa maquina em queo programa serâ executado, incluinào tablets, 

";;;ph;r*s e congêneres.

l'09 - Disponibilizaçâo, sem cessão deÍinitiva, de conteúdos de áudio, vídeo.lmagem e texto por meio da internet, iespeitadã 
" il;;id;e de rivros, iornaise periódicos (exceto a distribuifao ã.-ãonr"yd.olneras p.ã"t.ao.us rre serviçode Acesso condicionado, «le qliã;;à 

" rci nêaerat-rJ-tz.+es, de 12 desetembro de 2011, sujeita ao tCiúS;. -

6.06 - Aplicaçáo de tatuagens, piercings e congêneres.

i"t+ - Florestame'lo, 
1:.fro.r.stamento,, semeadura, adubaçáo, reparação desolo, plantio, silagem, colheita, ;;rü-;à."""r""*ãito*ããáior"", silvicurtura,exploraçáo florestal 

. 
e .d0: r.iriàr ãÀgeneres inoi..o.iãeis da formação,manutençâo e corheita de florestas, patá'q""isquer fins e por quaisquer meios.

rL'o2 - vigilância, segurança ou monitoramento de t)ens, pessoas e

o Prefelto Muaictpal de santa Marra do oeste - Estado do paraná.

AÉ' lo A Lista de serviços sujeitos à Incidência do ISS - Imposto sobre senriços de
Qualquer Natureza, constante no Anexo II da Iei ns 032, de 12 de Dezembro de
2OOl, passâ a vigorar com â seguinte redação:

§ffi.,^";iÂfi s3â E.ls.,§á, 
1 o. cE NrR o

CEP: 8s 23O@O _ Tcleíone tlàl sO44-rSsS

F
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lq-05 - composição gráÍca, inclusive confecção de impressos gráÍcos,fotocomposiçâo, clicheria, zincograÍia, ritografia e fotolitograÍia, exceto sedestinados a posterior operação ãe comerciãttzaçao ou i"ã*t.iilização, aindaque incorporados, de qua-rqucr forma, a outra mercadoria que rleva ser objetode posterior circulaçáo, taió como buias, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos,embalagens e manuais técnicos e de instruçáo, quando ficaráo sujeitos a<rICMS.

PRÊFf ITURÂ MU'{IC'PAI

GABINETE DO PREFEITO
semoventes.

14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento.

§ar§aMlariad0k

14.OS - Restauraçâo, recondicionamento, acondicionamento, pintura,beneficiamento, lavagem, secagem' tingimento, galvanoplastia, anodização,corte, recorte, plastificaçáo, costura, acalba*e.rto,"porimããià e congêneres deobjetos ---' rv--^-'v+'!r 
quaisquer.

[}|}r*,jerviços de transporte coletivo municipal rodoviárrio, metroviário,
t6.02'outros r.*içãr0",.*rÂ1iiã'fllrur.o*u,l,l,or. passageiros'

17 '24 - Inserçâo de textos, desenhos e outros materiais de propaganda enuu]i9i{a{e, em qualquer meio 6xcãto em livros, i;il, periôdicos e nasmodalidades de serviços de radiodifus.eo sonora . o. ãns e imagens derecepção livre e gratuita).

ii,r?à;rff"slado 
intramunicipal e cremaçáo de corpos e pa-rtes de corpos

âà'os - cessâo de uso de espaços em cemitérios paÍa sepurtamento.,,

"Art' 69 o serviço considera-se prestarlo, e o imposto, devido, no rocar doestabelecimento orestador ou, .il-rJt" oo ..tuiái.ãi*ln,o, no rocar do
ff H:'J:,11rru;*il.m*XJ,1*,*t.... p..,i;tJ;;: in ôi sos r . xxu,

I - do estaberecimento do tomador ou intermedirârio do sewiço ou, na liartade eshberecimento, onde ele ."ii;;; domiciliado, na hipótese do serviço
ilTnt"" 

clo exterior ao pxs ,;;;;; prestaçáo se tcnha i.,i.i"ao no exteriàr

Art.2 A Lei ns O32, <te 12 de f)ezembro de 200 L, passa a vigorar com a seguinte
redação:

§líi^Ti§ãT8âEsiEtr ro, cENTRo
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II - da instalaçáo dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas,
no caso dos serviços descritos no subitem 3.04 da Lista de Serviços Sujeitos à
Incidência do ISS - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, constante no
Anexo II;

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02
e 7.17 da Lista de serviços sujeitos à Incidência do ISs - Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza, constânte no Anexo II;

IV - da demoliçáo, no caso dos serviços descritos no sutritem z.o4 d,a
Lista de serviços sujeitos à Incidência do ISS - Imposto sobre serviços de
Qualquer Natureza, constante no Anexo II;

V - das edificaçôes em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no
caso dos serviços descritos no subitem z.Os da Listá de serviçoj sujeitos à
Incidência do I§S - Imposto sobre Serviços de eualquer Natureza., constante no
Anexo II;

vl - da execução da varriçáo, coleta, remoçáo, incineraçâo, trata,mento,
reciclagem, sepâraÇão e destinaçâo Íinal de lixo, rejeitos e outros resíduos
quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem Z.aS aa Lista de Serviços
sujeitos à Incidência do ISS - Imposto sobre senriços de eualquer Natureh,
constante no Anexo II;

vII - da execuçâo. da rimpeza, manutenção e conservaÇâo de vias elogradouros públicos, imóveis, ctramffi""ptã"ári"plqu.r, jardins econgêneres, no caso dos serviços descritos no suuiiem 7.10 da Lista cleserviços sujeitos à Incidência do ISS - rápo.to ,;l;ê*iços de eualquerNatureza, constante no Anexo II;

VIII- da 
"*r"r'^ç1111d-ecoraçâo g jardjnaeerr, r10 corte e poda de árvores,no caso dos serviços descritos no lubitáÁr.ira'iirà"á. s.*iços sujeitos àIncidência do rss - rmposto soure serviços d;ôüqilI*ãiur.ru, consranre noAnexo II;

IX - do controre. e tratamento do efluente de quaiquer natureza e creagentes Íisicos, ouímicos e biolOgicos, no caso aos 
"e*iços descritos nosubitem T.r2 da r,ista de s.*i;;;-§üãiio" a rncidência ao 

-rss 
_ rmposto sobreServiços de eualquer Natureza, .;;J;;, no Anexo II;

X - do írorestarnento, reflorestâmento,.semeadura, adubaçáo, reparaçáode solo' plantio'--"ilugú,- ãrü;iá; corre, descasca-mento de árvores.silvicultura, exproração-florestar ã"ie*iços congêneres indissociáveis da
lT#3fÍ3; #ilJt'"tto e cottreita 

-oJ 
norest".--ü;";;;squer nns e por

XI - rra execuçáo dos serviços de escoramento, contençáo de encostas econgêneres, no caso aos se.urios ããscritos 
"" "úüii.* 7.1s da Lista de

§:il,:;o;,rff,",,ã,1 trffffi;àãls§'_ rmposto *1.. ê_iços cre euarquer

XII - da limoeza^e dragagem, no caso dos servÍços descritos no subitemz'16 da da Lista a.. p..*iôãJór:Liiã.'a rnciaeÃcia'iã rcà _ rmposto sobreSffi'r}fi.Q;#T" Natuieza, 
"JÀ"ià," no Anexo rü"'iài nr 032, de 12 de

§ií'lTi[Ãtrâ Ê.'if.'#' 
í o' cE NrR o

eEF. 45.23O-OOO _ TetüÍono (+il so«_r sss
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xlII - onde o bem_ e-stiver guardado_ ou estacionado, no caso dos serviçosdescritos no subitem l l.ol da t ista ae s.*iç"" À"jãitãíà Incidência do ISS -Imposto sobre serviços de eualquer Natureza, con"t]arrt. no Anexo II;

xIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados,segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem rt.o2 daLista de serviços sujeitos à Incidência oo i§s - lÁpá"t" sobre serviços de
Qualquer Natureza, constante no Anexo II;

XV - do aÍmazÂnamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guardado bem, no caso dos serviços desôritos no súbitem t tlo+ a. listá de sã*1çã"sujeitos à Incidência do ISS - Imposto sobre serviços de eualquer Natu.er.alconstante no Anexo II;

xu - da execuçáo dos serviços de diversáo, ra?.er, entretenimento econgêneres, no caso dos serviços descritos nos subiiení do item 12, exceto or2.r3, da Lista de serviços §ujeitos à Incidênci* áo-ràs _ mpostã- *ú.ãserviços de eualquer Natureza, .ó""iÀià 
""-Ir*"};*" 

't

xvll - do MunicÍpio onde está sendo executado o transporte, no caso dosse-rviços descritos pelo item l6 da Lista de seruiçossr:.itÃ à Incidência do ISS- Imposto sobre serviços de eualquer Natureza, cr""iá"t" 
"o 

Anexo II;
xuII - do estabelecimento do tomador da mâo-de-obra ou, na falta deestabelecimento, onde ele estiver domiciliá<lo,-;" ;"*;ãs serviços descritospelo subitem t7.os da Lista de serviços s":-ãi,t" á,*iáà"r" do rss _ rmpostosobre Serviços de eualquer Naturiá; ;;"-;;;;; il;;i ;

x,* - da feira, exposiçâo, 
.congresso ou congênere a que se referir oplanejamento, organizaÇão e âaministiaçâo, ,ro o"oáos servÍços descritos perosubitem r.7.10 da.r,istá de serviços süj.úo*-1r""ilàii" oo rss _ Imposrosobre serviços de eualquer Natureã ""ã.iã',àããil;i; ,

XX - do oo*3: 3ll'l^'It9: ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário oumetroviário, no caso dos_serviçor o"Jc"iiãã õü;ô:ãa Lista rre serviç.ssujeitos à Inciaência do ISS -'r*p".iá sobrã s"*içã"ã-grarque, Natureza,constante no Ânexo II.

XXI - do domicÍlio do tomador dos serviços dos subit ens 4.22,4.23 e s.,gda Lista de servicos sujeitos a in.iàãr.i, uó rssr,d;;; sobre serviços deQualquer Natureá, constante no Anexo II;

x*,l - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestadospelas administradoras oe cartaó-àe 
""regi1o 

à, ãelitJ ã"àrnai* descritos nosubirem ls.o1 da r,ista ae sàãiçã"sujeito" á i;;idêr;iã.ao rss _ rmpostosobre Serviços de eualquer rvátr.Lã Jor",*.rr. no Anexo II;
xxIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.0g

3?, 
jt"J:J§"ff #::".".füníffi1;:.f ;;'is§_"i;,J.:lsobreserviç;;;;

§ lt' No caso rins.serviços a que se refere o subitem 3.03 da Lista deserviços suieitos à r""iã;;;i;;,ê::- rmposto d;;'õ;iços de euarquerNatureza, constante 
19 Ar"ro It, càãJioera-ry ocorrido o ,ato geractor e devidoo imposro em cada rr,runiciplo';*';ü_ trrritoriá'rràL-.iànoo de fe'ovia,rodovia' postes' cabos, a"rã" . i.rrãí'ro" ae quarquã iiàiur"^, objetos de

-z'§lü'[ffiffi].i#,'ü,T:X"
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locaçáo, sublocaçáo, arrendamento, direito de passagem ou perÍnissâo de uso,
compartilhado ou náo.

§ 2a No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.0L da Lista de
serviços sujeitos à Incidência do És - lmposto sobre serviços de eualquerNâtureza, constante no Anexo II, considera-se ocorrido o fato geradori oevlooo imposto em cada Município em cujo território haja extensáo de rodovia
explorada.

§ 3e considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local doestabelecirnento prestador nos serviços éxecutados em águas marÍtimai
excetuados os serviços descritos n<l subitem 20.01 da lÉta de serviçoi
sujeitos à Incidência_ do ISS - Imposto sobre seruiços de eualquer waturez,a,
constante no Anexo II.

- § 4a Na hipótese de descumprimento do disposto no art. 140 clesta Lei
Complementar, o imposto será devido no local do àstabelecimento do tomador
ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver
clornicilia«lo.

AÍt. 69-A considera-se estabelecimento prestador o local onde ocontribuinte desenvolva a atividade de prestar ..'*iço*, ãi *oao permanenteou temporário, e que conÍigure unidaàe econômica ou profissiônal, sendoirrelevantes para caracterizá-lo as denominaçôes aã*àoll,ririu, agéniiá, poriã
de atendimento, sucursal, e.scritorio de repreà."tuiáo ãu tonr"to ou quaisqueroutras que venham a ser utitizadas.

- AÍt. ?5-t São,.responsáveis pelo pagamento do imposto devido,

I - o tomador ou intermecliário de serviço proveniente do exterior do país
ou cuja prestaÇáo se tenha iniciado no exterioi do país;II - a pessoa -iurÍdica, ainda que imune ou isenta, tomaclora ouintermediária dos se*iços deúritoi nos subitens s.04, i.oà,7.o4, T.os, z.og,7 .LO, 7 -L2, 7.14, 7 .r',_i .17, rL.O2, li.õs . 17,09 da r,ista-ãe serviços sujeitos
ÍJi";::fi,i do rss * rmposto sobie serviços de dil;;iarureza, consrante

III - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda queimune_ou isenta, na hipótese pr."i.tu 
"o s 4e do art. 69 desta Lei.§ 1s No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.0g, o varordo imposto é devido. ao Münicípiã- ãL"raraao 

"o*á aã*i"itio tributário da
ff::t$"1"'dica 

ou Íisica tomadoia ao serviço, 
"orror*.lrrformação prestada

§ 2e No caso dos. serviços prestados pelas administradoras de cartáo decrédito e débito, descritos d;r'fi.* 15.ô1 d, ti.i;-;;3eruiços sujeitos àIncidência do ISS - Imposto 
"our. 

s"*iços de- Qualquer Natureza, constante noAnexo 
', 

os rermi.aiô eretrô;i;;" ;; ãs..maquinas das operaçÕes efetivadasdeveráo ser registrados no ro"aláãaoiricilio do tomador do serviço.

art' l4o o hnposto sobre serviços de.eualquer Natureza - ISS- não seráobjeto de concessâô de isençoà", 
-i"*à"ti"á" 

ou u.rr.ioios tributários ouÍinanceiros, inclusive oe reouçàà ã. 6ào de cálcuro ou-aã creoito presumido

§ffi"^";iá,XTSâE*ii'§á 1 o' cE NrRo
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ou outorgado, ou sob quarquer outra forma que resulte, direta ouindiretamente, em cârga tributária menor que a cleiorrente da aplicaçáo da
alÍquota rnÍnima d'e 2/o (dois por cento), éxceto parâ os serviços " qu. 

"ereferem os subirens T.o2,7.os e 16.ol da Lis[a de serviços sujeitos àIncidência do ISS - knposto sobre serviços de eualquer Natureza, constante no
Anexo II"

Att' 3" As Alíquotas da Lista de Serviços Sujeitos à Incidência do ISs - Imposto
sobre Serviços de Qualquer Natureza, constante no Anexo II da Iei ns OB2, de 12 de
Dezembro de 2001, são f,xados em 5o/o (cinco por cento) pâra instituiçÕes
Íinanceiras e para os sewiços dos subitens 4.'22,4.2g, s.9, 10.4, ls.l e 1s.9.

Art' 4" Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a regulamentar, através
de decreto, eventuais obrigações acessorias e demais casos de registro e
inscriçáo, visando dar pleno cumprimento aos ditames da presente Lei.

Art' 5" Essa lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo, observados os
preceitos do art. 1S0, inciso III, alÍneas ,,b,, 

e

revogadas as disposiçÕes em contrário.

da Constituição Federal,

Gabinete do Frefeito de Santa do Oeste, em 07 de Dezembro de 201g

José
Prefeito trfiualclpal

§§idffi ffi{ij,§l.:'fl ,,J:X"


